
RESPOSTA DE CONTRARAZOES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA DESIGNACAO TEMPORARIA 
DE PROFESSORES DE EDUCACAO SUPERIOR EM UNIDADES ACADEMICAS DA UNIVERSIDADE DO  ESTADO  DE
MINAS GERAIS - UEMG PARA O ANO DE 2018

EDITAL 030/2018 - JOÃO MONLEVADE

CANDIDATO: ALIN JUNIOR MACHADO CHAVES

VAGA: 19 DECISAO: INDEFERIDO

CONTESTACAO: 

Recontagem de pontos

PARECER DA BANCA: 

Indeferido. Recurso interposto fora do prazo. Conforme edital, em relação ao Contrarrazões: “7.2. Ao

candidato prejudicado pelo recurso impetrado por outro candidato, será garantido igual prazo para

apresentação de contrarrazões”. Não sendo este o caso. Todavia, A banca identificou erro de contagem o

que fez com que a nota do candidato alterasse para 47 pontos

Belo Horizonte, 28 de Fevereiro de 2018

COMISSAO EXAMINADORA


